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.'C'âmara Municipal de.~ort6 Ferreira
. ESTADODESÃO PAULO' )

.CNPJ 47.794.1,69/0001-24

Porto Ferreira '

'. . (, .

o(N° REQUERIMENTO N°' 86/2029 r
. ..' .7 :-;

SENHOR PRESIDF;NTE
, "

I
, " ..., , , .' ~,

''ReGjueiro .a . Vossa. Senhoria," 'obedecidas às normas
I ::.. .. . . ", " . . " ." " , ..,,_ . . " w, J

. regimentais, seja oflctado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,. - \ '. '" - . ~," : . .

.: encamlnhande o Anteprojeto de Lei NO.04/202~, que lnstltul a Semana:
r , de. Ações 'Públicas: e Socia,is no c.ampu..da slndrome. de bown ..no

Muni.dpio de:Porto Ferreiréle dá-outras provldênctas. . .
'. .

Plenário Svrío I~ú;átiÓS';la' de marçô' dê 2'020.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
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.. 'LEITURA NO EXPEDIENTE DA SESSÃO ORDINÁ'RIA

~EACIZA8A ~M:1.010-('«:)''11kk' " .'cI -.
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Av.Enq. NiGol~ude Vergueiro Forjai, 1068 - Fone: (19) 3581-10~2 - CEP 13.660-970'
. .' PortoFerreira - SP - Fone/Fax (19) 3581-2656 '

e-mail: camaraportoferreira@camaraportoferreira.sp.gov.bi~ ..'
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.' . ,CâM,ara;Murl!cipé,li de Rório Ferreira
ESTADODE SÃO PAULO,

CNPJ 47.794.169/0001-24

porto Ferreira

Of. N~ ANTEP~OJETO DE,LEI N.o,04/2020
""\-:

- / ( )

. . , _.,!' 1,,: '. -c, \ •

"Institui' a semana de. ações públicas e sociais no campo
da, Síndrome de Down no' MLm'icípi0 de Porto Ferreira e '
dá outras providências .." .

,\.

Art .. 10' .Fica Instituída no Município de _Porto Ferreira a Semana de .:-:
.Consclentlzação da Sindrórne de Down, cuja reallzação deverá coincidir
com o dla ,21 d~ março, - Dia Internacional da Slndrorne de Down. ' '

, ,'" _.

I .ParéçrafoÜntco - "O Poder Público .Munitipal instituirá um conjunto de
• .' • I • • 1.. . ,

ações rem parceria', com a sociedade,' conselhos voltadas para a
" >, _" I ,

.Informeção, compreensão, apelo, .educação,: saúde, qualidade de vida,
1 '. • r_ ,.., . ' , • , I

trabalho e combate ao preconceito, em relação as pessoas com
:,Síndrom~ de Down, seus famtllares, educadores e agentes de saúde,
por meio dos seguintes eventos: ' , J,

~ " , . . ...

I - a Semana .de. 'Conscienti-zação 'sobre a Síndrome' de- Down, será
-reallzada .. pelas Secretarias,' Municip,ais de' Saúde é Educação
.anualmente), e contará com .clclos de palestras lnformattvas: , ,/

. I • . f _ • • " .' • .j

II ., o Proqrarna de' Orientação sobre Síndrome de Dowri para
Profissionais das Áreas de Saúde e 'EduÓ3Çãoque será .constttuldo dos
seguintes componentes:

a) oríént~ção técnica aos proftsslonats das' áreas da ,Sacide e Educaçã~"
contendo foco .eli1,' estlrnulação p~ecoce,', inclusão .nas escolas, ,

, .cornorbtdades, autismo, ,in.dependê'ncia e autonomia e etcj
. .' .' ,,' ' . I " I f

bi Informações gerais à comunidade a respeito das principais questões,
envolvidas na convívêncla e trato das pessoas com Síndrome de Down, »Ó:

'sobre cr -desenvolvimento nos âmbitos' fam'iliar, escolar.. espaços "
públicos. e a Inserção no mercado de trabalhp; _ . '

c) lnteração entre' profissionais da: Saúde, .Educação. -famlltares e
portadores da Síndrome, tendente à melhoria' da, qualldade de' vida, '
destes últimos e ao' aprimoramento dos proflssionals é .farnlllares.
quanto à aplicaçãó de conceitos técnicos, na convi'vêricia tom aqueles, '-,
e criar 'diretrizes para' os protissionais da saúde e educaç'ão; ''',

.' '. . r' \. \

d) 'infC?rmações' aos fámilia'res ,e portadores, Síndrome de Do,wn,
, relacionadas à sexualidade,'namoroe casamer'1to."

/,

I \ , , . - ' ,- ,

Av. -E,ng.t'-Jicolaude Vergueiro Forjaz, '1068 - Fone: (19) 3581-1'022,-~EP ,13.660-970
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'III - ações de esclareclrnento e cqibição de 'preconceitos relacionados, '. .
às .pessoascom Síndrome de Dowri; - \

IV'~ apelo 'pós~p~rto' à ~~e' de criança especlal, com as ,segu1ntes
medidas: , "

a) acolhtrneritoe tnclusãono pós-parto: ".
\, "

b) 'esclarecimentos e orientações necessárias sobre a condlção :da
crlança e, suas cómorbidades retaclonadas à Síndrome de' Down, com (
profissionais como: Neuropediatra, .ftstoterapeuta,' fonoaudiól'ogo,'
Terapia Ocupaclonal e psicólogo para .ortentação da' importância da

,, estlmulação precoce, desenvolvimento neuropslcornotor e tra,bilid,ades
coqnítívas] , ~ '"

( ~ .. . ,

c) perrnanêncla da mãe junto à criança ou àdolescente especial em
Uíls pqr tempo maior e em horários' dlrerenctados.. ' . ,. '

d) licença maternidade e patemldade especial, com remuneração, nos
, termos e 'prazo estabelecido no laudo niédico, para os pais de crianças
especiais;

e) assistência psícotóqlca aos famltlares.
, \

v- ,Criação de urna corrussao munlclpal para (, discussão', das
necessidades 'dos portadores de'Síndrome de Down, com participação

" '

de proflsstonals da saúde, .educação ê socíedade civil. "
Art. 3° No §ri1bito do Programa ,de que trata 'esta Lei, .deve ser
implantado um ,'Serviço' Multimídia de Comunicação" com' os .dlversos

, .' I

,setores. do poder públtco .e "orqanlzações da sociedade afins, p-9ra a " '
, prestação de tnformações ao público a respeito cia~Síndrome de Down, "
, tendo em vista a educação.isaúde, trabalho ea prática de modalidades '
esportivas e artistlcàs para.osseus portadores.' ,~,-

Art'. 4'1 A Exec.uçãodo Programá deve,prever, ainda" ti implàntação de
àções voltadas a ,amplo siste'rÍla que integre pacieote ~Ou educandos,
,educàdores; pessoa,1da, área da Saúde e familjares. '

(, ,", J- 'j , , • ,

Art. 50 Poder·Exec}Jtivo regulamentará a presente Lei no que couber e,
, "for necessária a sua efetiva aplicação, 00 prazo de cento e vinte dias:
• I - . '.

, Av, 'Eng, Nicolau d~vergueiro\FOrjaZ; 1~68 - Fóh'e:(19)3581-1022 -'CEP 13.660-970
, PóítoF~rreira-SP - Fone/Fax(1~)3581"26Q6 , , ' I
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Of:,N°, \

,--~< c, Art, 60' Os órgãos _.'públicos ' responsávets . peta cODfélenaçãQ- é'
implementação dê políticas públicas 'voltadas' à pessoa- com' Síndrome ",

, de Dow:n, ficam' intumbJd,os de- promovera realização e div.ulgação: em ,
midlas .socíaís, rádios, jorrraís e Tvs, de ativjdades e eventos que
valorizem a pessoa ,c0{l1Síndrqmede Down na 'sq~ied-ade.-

, r

) Parágrafo único -' As, despesas 'deccrrentes da' execução ~desta, Lei
I, correrão 'à tonta de dotações orcarnentártas próprias ilá extstentespara

.. promoção e'- fomento de políticas" públicas pe saúde, educação e
,. '. ',. ~ . ",. - -4' ,

,empree,ndedorismo, promoção e tnclusão as pessoas com Síndrome de'
- ~ • '.1" _\' ; i _ " . .' '; . ~. . "". ~

Down; seus familiares, entidades e socíedade. '. ,,'

Art. '70 'Esta Lei entra em Vi'90~ n~ datá de-sua pubücação, . < .:
~. . . .' ~

Plenário Syrio Iqriátlos, 18 de março de 2020.
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